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Indico a Mesa, cumpridas as formalidades legais 
que se oficialize ao Prefeito Municipal 
Sr. Vanderlei Antônio de Abreu

	
	

	

	INDICAÇÃO DE N°: _____/2021


	Extensivo a Secretária de Assistência Social Sra. Priscila Moura, que seja realizado o casamento Comunitário Coletivo, exemplo “Casamento Abençoado”.

	

JUSTIFICATIVA


	                          Hoje em nosso Município temos muitos casais que vivem juntos, mas não formalizaram sua união pois são de famílias mais carentes.
                          Temos o exemplo do Casamento Abençoado é uma ação coordenada pela primeira-dama de Mato Grosso, Virginia Mendes, por meio da Unidade de Ações Sociais e Atenção à Família (UNAF), e execução direta da Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania (Setacs) e tem objetivo oportunizar de forma gratuita aos casais, com renda total de até três salários mínimos e cadastrados no CADÚnico, a segurança jurídica por meio da regularização civil matrimonial, além de possibilitar o fortalecimento da união familiar. 
[bookmark: _GoBack]                            O Município pode ver a possibilidade de aderir a este Programa através da Assistência Social do Estado ou tentar realizar de forma Municipal.







	Sala das Sessões, 23 de agosto de 2021.

	





LUCIANE BUNDCHEN                              
Vereadora                                                     
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